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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 091/2022



              Data: 19 de maio de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 069/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Jair Locatelli

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.523/19.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 069/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/06/2022.  
Conforme exposição de motivos visa o projeto de lei alteração da Lei Municipal nº 5.523/2019, que trata sobre gratificação de difícil acesso.
A Orientação técnica informou que o PL necessitava da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, com fundamento no art. 17 da LRF, a sua ausência tornava a futura lei nula, conforme estabelece a alínea “a” do inciso I do art. 21 da LRF, bem como caso não possuísse previsão específica na LDO.
Após solicitação do Excelentíssimo Presidente desta Câmara quanto ao impacto orçamentário e financeiro da proposta, e se haveria previsão específica na LDO, o Poder Executivo juntou estimativa orçamentaria e previsão de impacto.

Assim sendo, não se constatou óbices quanto a viabilidade do projeto diante de seu conteúdo material e formal.

Todavia, quanto a revogação do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 5523, de 2019, tal ocasionará a omissão da lei quanto a necessidade de comprovação pelo servidor da necessidade da gratificação de difícil acesso.
Recomendou-se a manutenção do parágrafo único do art. 5 da Lei nº 5.523/2019.

Não houve apresentação de emenda modificativa por parte dos Vereadores, mantendo-se o texto original da PL.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 069/2022.
Sala das Comissões, em 23 de junho de 2022. 
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JAIR LOCATELLI - RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________________
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